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DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 

ASSUNTO: PROCESSO LICITATÓRIO. DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTROLE DE 

PRAGAS E VETORES, INCLUINDO DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO E 

LIMPREZA/DESINFECÇÃO DAS CAIXAS D’ÁGUA NAS INSTALAÇÕES DE TODOS OS 

PRÉDIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ASCURRA – PARA O EXERCÍCIO DE 2022. 

 

Cuido da consulta encaminhada pela Comissão de Licitação, para análise, nos 

termos do parágrafo único do art. 38 da Lei n. 8.666/1993, acerca da possibilidade de 

contratação, mediante DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 031/2022, visando à contratação de 

empresa para execução de serviços de controle de pragas e vetores, incluindo desinsetização, 

desratização e limpeza/desinfecção das caixas d’água nas instalações de todos os prédios da 

prefeitura Municipal de Ascurra – para o exercício de 2022. 

  

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Inicialmente esclarece-se que o Parecer da Procuradoria Jurídica n. 

061/2022/PJ realiza um controle prévio da licitude dos procedimentos licitatórios e dos 

documentos mencionados no parágrafo único do art. 38 da Lei de Licitações e Contratos, não lhe 

sendo atribuída análise concernente à conveniência e oportunidade administrativa, tampouco a 

análise de códigos, de valores, de planilha orçamentária, bem como qualquer outro item técnico 

que não seja de competência jurídica. 

 

Assim, no uso das atribuições legais e considerando razões de interesse 

público, decido REVOGAR o DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 031/2022, pelos motivos de fato e 

de direto a seguir expostos. 

 

Na data de 30 de março de 2022, após o termo de homologação e a 

publicidade do extrato do contrato no diário oficial Municipal, a empresa JOBIS RODRIGUES DA 

SILVA ME (Pouso dedetizadora) solicitou esclarecimentos de o porquê ela não foi considerada à 

vencedora da dispensa vista ter o menor preço. 

 

  Analisando os documentos de fls.08 a 12 nas quais foram apresentadas as 

propostas, verifica-se que na pg. 09 há menção de que os valores eram referentes a duas 
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aplicações no ano, porém tal afirmativa não ficou clara se o valor total era para as duas 

aplicações ou para cada uma, visto que não indicou o valor unitário para cada item colocando 

em erro/dúvida a interpretação pelo setor de compras e licitações. 

 

Desta forma, para que não ocorra lesão ao erário e aos contratantes, mister o 

entendimento pela revogação da licitação, ensejando um novo processo licitatório. 

 

Nesse sentido, tendo em vista razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente, necessário que seja a licitação revogada para que se proceda a uma melhor 

análise das propostas apresentadas, a fim de que seja a licitação promovida da forma que 

melhor atenda às necessidades da Administração. 

 

Ressalta-se que a revogação está fundamentada no art. 49 da Lei Federal nº 

8666/93 c/c na Súmula 473 do Supremo Tribunal, respectivamente; 

 

Art. 49.  A autoridade competente para a aprovação do procedimento 
somente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado. 
 
Súmula 473 
Enunciado 
A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios 
que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-
los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os 
direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação 
judicial. 
 
 

A revogação de licitações utilizando-se do juízo de discricionariedade, levando 

em consideração a conveniência do órgão licitante em relação ao interesse público, é medida 

perfeitamente legal, consoante doutrina e jurisprudência sobre o assunto. 

 

Conforme ensina Marçal Justen Filho2, in verbis:  

A revogação do ato administrativo funda-se em juízo que apura a 
conveniência do ato relativamente ao interesse público. No exercício de 
competência discricionária, a Administração desfaz seu ato anterior para 
reputá-lo incompatível com o interesse público. (...). Após praticar o ato, a 
Administração verifica que o interesse público poderia ser melhor satisfeito 
por outra via. Promoverá, então, o desfazimento do ato anterior. Assim, 
verificado que o interesse público poderá ser satisfeito de uma forma 
melhor, incumbe ao órgão licitante revogar a licitação, com o objetivo de 
sanar as incorreções apresentadas, para promovê-la de uma forma que 
atenda melhor inclusive os interesses das possíveis empresas interessadas. 
1 A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS ATOS, 
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QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE 
DELES NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, POR MOTIVO 
DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS 
ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS OS CASOS, A APRECIAÇÃO 
JUDICIAL.2 In Comentários à Lei das Licitações e Contratos 
Administrativos, 9ª ed., São Paulo, Dialética, 2002, p. 438. 

     

Analisando a questão, o Superior Tribunal de Justiça proferiu acórdão em que 

adota entendimento da possibilidade de revogação das licitações, por razões de conveniência e 

oportunidade, mesmo após a adjudicação e homologação do certame. Vejamos:  

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 
ADMINISTRATIVO. LICITAÇAO. ANULAÇAO. RECURSO PROVIDO. 1. A 
licitação, como qualquer outro procedimento administrativo, é suscetível de 
anulação, em caso de ilegalidade, e revogação, por conveniência e 
oportunidade, nos termos do art. 49 da Lei 8.666/93 e das Súmulas 346 e 
473/STF. Mesmo após a homologação ou a adjudicação da licitação, a 
Administração Pública está autorizada a anular o procedimento licitatório, 
verificada a ocorrência de alguma ilegalidade, e a revogá-lo, no âmbito de 
seu poder discricionário, por razões de interesse público 
superveniente. Nesse sentido : MS 12.047/DF , 1ª Seção, Rel. Min. Eliana 
Calmon, DJ de 16.4.2007; RMS 1.717/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Hélio 
Mosimann, DJ de 14.12.1992.(RECURSO EM MANDADO DE 
SEGURANÇA Nº 28.927 - RS (2009/0034015-3). 

 
Assim, por razões de conveniência e oportunidade e verificado que o interesse 

público poderá ser satisfeito de uma forma mais adequada, incumbe ao órgão licitante revogar a 

licitação.  

Portanto, com fulcro no art. 49, § 3º da Lei 8.666/93 c/c art. 109, I, "c", dê-se 

ciência aos licitantes da revogação da presente licitação, para que, querendo, exerçam a ampla 

defesa e o contraditório, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

  

 Cumpra-se. 

Ascurra/SC, 04 de abril de 2022. 

 

 

LEANDRO CHIARELLI 

Secretário de Administração e Finanças 

 

 


